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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  Nº. 7.686 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

Altera, modifica e acresce dispositivos à Lei 

Municipal n. 7.573/2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022).

Art. 1º. O “caput” do art. 28, da Lei municipal n. 7.573/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 28. O Orçamento para o exercício de 2022 poderá destinar recursos para a Reserva de Contingência, de no mínimo 0,1% (um décimo por cento) das Receitas Correntes Líquidas previstas.  

Art. 2°. O art. 39, da Lei municipal n. 7.573/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 39. Durante a execução orçamentária de 2022:

I. se o Poder Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2022 (art. 167, I da Constituição Federal);

II. A apuração de eventual excesso de arrecadação de que trata o art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, e suas alterações, será realizada em cada fonte de recurso identificada nos orçamentos da Receita e da Despesa para fins de abertura de créditos adicionais, conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo único, e 50, inc. I da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, e suas alterações;

III. O controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das fontes de recursos, conforme disposto nos arts. 8º, 42 e 50, inc. I da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, e suas alterações;

IV. Fica autorizado, o Poder Executivo, a:

a) proceder à realocação dos recursos consignados entre subfunções, programas, atividades, projetos, operações especiais e modalidades de aplicação, adstrita à mesma função de governo, a fim de preservar o processamento orçamentário na codificação da receita financiadora da despesa fiscal;

b) alterar as modalidades de aplicação, mediante decreto do Poder Executivo, sempre que se verifique a necessidade de sua adequação;

§ 1º. Para assegurar a compatibilidade entre o planejamento para o exercício de 2022 contido no PPA 2022/2025, e para garantir uma lei orçamentária mais próxima da realidade, o Poder Executivo, quando da elaboração do projeto de lei orçamentária procederá reestimativa da receita, e das metas de Resultados Fiscais, as quais atualizarão o fixado nesta Lei, ficando autorizados os ajustes necessários, à consecução da atualização.  

§ 2º. Para atender o disposto no parágrafo anterior considera-se modificado pela Lei Orçamentária, ou por leis de créditos adicionais, o conteúdo desta lei.

Art. 3°. Acrescenta-se um parágrafo único ao art. 46, da Lei municipal n. 7.573/2021, com o seguinte teor:

Parágrafo único. No exercício de 2022 será contado para efeitos da concessão dos benefícios de que trata o inciso IX, do art. 8°, da Lei Federal Complementar n. 173/2020, como efetivo exercício, o tempo de serviço prestado à Administração Municipal, no período compreendido entre 27 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021, desde que o benefício decorra de determinação legal anterior à calamidade pública.

Art. 4°. Ficam alterados os anexos da Lei Municipal n. 7.573/2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, para o Município de Araxá, passando a vigorar na forma dos anexos da presente lei.

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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